
INDICAÇÃO Nº 
1889
, DE 2011

                  INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, para que determinar aos Órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados estudos e adotadas providências necessárias para possibilitar a liberação de recursos financeiros necessários para a aquisição de um aparelho de Exames de Raio-X, a ser destinado ao serviço de saúde do  município de IBIRAREMA.

JUSTIFICATIVA

             O município de Ibirarema se ressente do recebimento de recursos financeiros com o qual a municipalidade pretende fazer a aquisição de um aparelho de Raio-X para utilização no âmbito da Unidade de Saúde do município, que atende não apenas cidadãos daquela cidade, mas também de municípios limítrofes.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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